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ERRATA DO EDITAL N.º 01/2017 PPGED/UNIFAP 

 

SELEÇÃO DE DOCENTES PERMANENTES PARA O MESTRADO EM EDUCAÇÃO  

 

 

O Programa de Pós-Graduação em Educação da Universidade Federal do Amapá 

(PPGED/UNIFAP), em articulação com o Departamento de Pós-Graduação (DPG/UNIFAP), 

comunica aos interessados que estão abertas as inscrições para integrar o Corpo Docente 

Permanente do Programa. 

 

Onde se lê: 

Art. 2º-Além do estabelecido no artigo anterior é necessário comprovar no ato da 

inscrição produção acadêmica: 

a)      Pontuação mínima de 100 (cem) pontos em dois produtos, referente ao 

período 2014-2017, em qualquer combinação entre artigos, livros e capítulos de livro, 

conforme classificação do Quadro Anexo I deste Edital; 

Leia-se: 

Art. 2º-Além do estabelecido no artigo anterior é necessário comprovar no ato da 

inscrição produção acadêmica: 

b)      Pontuação mínima de 100 (cem) pontos em dois produtos, referente ao 

período 2013-2017, em qualquer combinação entre artigos, livros e capítulos de livro, 

conforme classificação do Quadro Anexo I deste Edital; 
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